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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 423/2025

Institui o Programa Municipal de Psicomotricidade 
na Educação Infantil e no Ensino Fundamental I no 
município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da rede pública municipal de ensino, o Programa 
Municipal de Psicomotricidade, com o objetivo de promover, estimular e desenvolver as 
habilidades psicomotoras das crianças matriculadas nas creches, pré-escolas e no 
Ensino Fundamental I.

Art. 2º - O Programa compreenderá atividades estruturadas, contínuas e fundamentadas 
nos princípios da psicomotricidade, incluindo: 
I – coordenação motora fina e grossa; 
II – equilíbrio estático e dinâmico; 
III – lateralidade; 
IV – esquema corporal; 
V – tonicidade, ritmo e fluidez do movimento; 
VI – orientação espacial e temporal; 
VII – atividades lúdicas de corpo e movimento.

Art. 3º- As atividades psicomotoras serão acompanhadas e orientadas por profissional 
com formação específica em Psicomotricidade, podendo atuar como:
I – Psicomotricista contratado pela rede municipal; 
II – Profissional da educação com habilitação em psicomotricidade; 
III – Terapeuta ocupacional com especialização em psicomotricidade;
IV–Outros profissionais habilitados conforme regulamentação da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Educação: I – Definir diretrizes pedagógicas 
para o Programa; II – Capacitar profissionais da rede; III – Estruturar espaços 
psicomotores nas unidades escolares; IV – Garantir materiais, brinquedos e recursos 
para as atividades; V – Monitorar e avaliar os resultados do Programa.

Art. 5º - Os centros de educação infantil e escolas do Ensino Fundamental I deverão 
incorporar as atividades psicomotoras( com profissional capacitado) como parte da rotina 
pedagógica semanal.

Art. 6º - Fica autorizada a criação de Salas de Psicomotricidade nas unidades escolares, 
equipadas com materiais sensório-motores adequados, observando as diretrizes de 
segurança e acessibilidade.

Art. 7º - O Programa priorizará crianças com sinais de atraso motor, dificuldades de 
aprendizagem, TEA, TDAH, transtornos do desenvolvimento ou fatores de risco 

Pág: 1 de 2



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

psicossociais.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/12/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.91

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A sociedade pós-moderna, marcada pelo uso excessivo de telas, sedentarismo 
infantil e diminuição do brincar espontâneo, tem produzido um declínio significativo nas 
habilidades psicomotoras de crianças de 0 a 10 anos. Pesquisas nacionais e 
internacionais indicam redução progressiva de capacidades fundamentais como 
equilíbrio, coordenação, lateralidade e controle corporal, elementos essenciais para o 
desenvolvimento cognitivo, socioemocional e escolar.

Estudos da Universidade de São Paulo (USP), Universidade Federal do Ceará 
(UFC) e da Sociedade Brasileira de Psicomotricidade demonstram que crianças expostas 
a baixos níveis de movimento apresentam maior índice de dificuldades de aprendizagem, 
atraso no desenvolvimento, problemas atencionais e desafios comportamentais. Na 
Europa, principalmente na França e Espanha, onde a psicomotricidade é política pública 
consolidada, observa-se avanço significativo no desempenho escolar e na saúde infantil 
quando essas práticas são adotadas desde a educação infantil.

A psicomotricidade integra corpo, emoção e pensamento, e pesquisas de Wallon, 
Vayer, Le Boulch e Fonseca sustentam cientificamente que o movimento é a base para a 
construção da inteligência, da linguagem, da atenção e da autonomia. Assim, sua 
implementação na rede municipal responde às necessidades atuais de desenvolvimento 
infantil, sobretudo em um contexto escolar onde muitas crianças chegam com repertório 
motor reduzido.

Maracanaú possui condições para ser referência no Ceará ao estruturar uma 
política pública inovadora que reconhece a psicomotricidade como eixo fundamental da 
educação infantil e dos primeiros anos do ensino fundamental. A presença de 
profissional especializado qualifica o atendimento, favorece a prevenção de atrasos, 
organiza intervenções eficientes e fortalece a articulação entre educação e saúde.

Diante da relevância acadêmica, pedagógica e social, o presente Projeto de Lei 
representa um avanço significativo na promoção do desenvolvimento integral das 
crianças da rede municipal, contribuindo para a formação de estudantes mais 
preparados física, cognitiva e emocionalmente.
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